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CAMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS

EMENDA MODIFICATIVA AO  Nº. ______ AO PLO 121/2014
“Dá nova redação ao artigo 13 do PLO 121/2014.”
Art. 1°. O artigo 13 do Projeto de Lei nº 121/2014 passa a ter a seguinte redação:
“Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as diversas manifestações culturais expressas em modos de vida e comportamentos lícitos, respeitados os ideais, as liberdades e os limites de intervenção expressos na Constituição da República Federativa do Brasil.”
Art. 2º. Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.
Sete Lagoas, 20 de outubro de 2014.
Alcides Longo De Barros
Vereador
JUSTIFICATIVA
 A redação original dada ao artigo previa que o poder público deve “promover e proteger as infinitas possibilidades de criação simbólica expressas em modos de vida, crenças, valores, práticas, rituais e identidades.”
Desse modo, tal redação é falha pelos seguintes motivos:

1. o termo “infinitas” sugere a aceitação e promoção de cultura baseada em qualquer modo de vida, o que dá a entender que até mesmo comportamentos ilícitos deveriam ser tolerados e até incentivados. Numa época em que o país sofre com a “cultura do crime”, a lei deve beneficiar manifestações populares calcadas em valores sociais, morais e cívicos que promovam o bem comum;
2. a expressão “possibilidades de criação simbólica” tem caráter interpretativo duvidoso, pois dá também a entender que o Estado poderia usar seu poder para influenciar na criação de determinada cultura. A cultura é livre manifestação do povo, dele deriva o poder de criá-la; e esse princípio deve ser respeitado;

3.  “crenças e rituais” são expressões intrinsecamente ligadas à prática religiosa, cuja promoção é inconstitucional em razão de o Brasil ser um Estado laico, por força do artigo 19 da Constituição Federal.

Sendo assim, apresento a presente emenda, contando com os nobres pares para sua aprovação.
Alcides Longo De Barros
Vereador PMDB

